
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº. ______/2026 

Dispõe sobre a criação do ‘’Dia Municipal 

do Beach Tennis’’ neste município de 

Anchieta/ES. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

suas atribuições legais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica instituído o ‘’Dia Municipal do Beach Tennis’’, a ser celebrado anualmente no 

dia 23 de fevereiro, devendo a data ser incluída no calendário de eventos do município. 

Art. 2º. O Poder Executivo, regulamentará, no que couber, a presente Lei.  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 04 de março de 2026. 

 

PABLO FLORENTINO 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município, o Dia Municipal do 

Beach Tennis, a ser celebrado anualmente em 23 de fevereiro, data que marca a fundação da 

Federação Capixaba de Beach Tennis (FECABT). 

O Beach Tennis é uma modalidade esportiva que vem experimentando crescimento expressivo em 

todo o Brasil, especialmente em nossa cidade, destacando-se não apenas como prática esportiva, 

mas também como importante instrumento de promoção da saúde, inclusão social, lazer e 

fortalecimento do turismo esportivo. 

Nosso município, privilegiado por suas belezas naturais e vocação para atividades ao ar livre, reúne 

condições ideais para o desenvolvimento e a expansão da modalidade, que já conta com significativo 

número de praticantes, atletas amadores e profissionais, além de movimentar a economia local por 

meio da realização de torneios, eventos e atividades esportivas. 

A escolha da data de 23 de fevereiro presta homenagem à criação da Federação Capixaba de Beach 

Tennis, entidade que representa oficialmente a modalidade no Estado, sendo responsável pela 

organização, regulamentação e fortalecimento do esporte em âmbito estadual. A referência à data 

reforça o vínculo institucional e histórico do município com o crescimento estruturado do Beach 

Tennis no Espírito Santo. 

A instituição do Dia Municipal do Beach Tennis possibilitará a inclusão da data no calendário oficial 

de eventos do Município, incentivando a realização de campeonatos, clínicas esportivas, ações 

sociais, atividades escolares e campanhas de estímulo à prática esportiva, contribuindo para a 

formação cidadã, qualidade de vida e integração comunitária. 

Diante do exposto, considerando a relevância social, esportiva, econômica e turística da modalidade, 

contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 04 de março de 2026. 

PABLO FLORENTINO 

Vereador 
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